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PORTARIA Nº 77, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Designa membros da Comissão do Edital nº 
48/2024 referente à seleção de tutores à 
distância, para provimento de vaga 
existente e formação de cadastro de reserva 
para o Curso de Bacharelado em 
Biblioteconomia, na modalidade EAD/UFES, 
cuja atuação será na qualidade de bolsistas 
da Capes. 

 

A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito 

Santo – SEAD/UFES, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão do 

Edital nº 48/2024 referente à seleção de tutores à distância, para provimento de vaga existente 

e formação de cadastro de reserva para o Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, na 

modalidade EAD/UFES, cuja atuação será na qualidade de bolsistas da Capes: 

 

a. Paula Regina Ventura Amorim Gonçalez - SIAPE 3056505 
b. Rachel Cristina Mello Guimarães - SIAPE 2290190 
c. José Alimatéia Aquino Ramos - SIAPE -1710573 

 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Mauro Pantoja Ferreira 

Superintendente de Educação a Distância/UFES (em exercício) 
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